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TEXTOS SELECIONADOS PARA DEBATE: 
 

1 - CASASSANTA, Eduardo Monteiro de Castro. Princípios contratuais contemporâneos ou 

sociais: o princípio da boa-fé objetiva. Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 28 dez. 2013. Disponivel 

em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.46490 
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2 - LUNARDI, Fabricio Castagna. A TEORIA DO ABUSO DE DIREITO NO DIREITO CIVIL 

CONSTITUCIONAL: NOVOS PARADIGMAS PARA OS CONTRATOS. Disponível em 

http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteudo=79754&ordenacao=1&id_sit

e=1115 

3 - LÔBO, Paulo. Princípios sociais dos contratos no CDC e no novo Código Civil. Jus Navigandi, 

Teresina, ano 7, n. 55, 1 mar. 2002 . Disponível em: http://jus.com.br/artigos/2796 

4 – PENTEADO, Luciano de Camargo. Figuras Parcelares da Boa-Fé Objetiva e venire contra 

factum proprium. Disponível em www.flaviotartuce.adv.br/artigosc/Luciano_venire.doc 

 

ESTUDO DE CASO: 
 
SEGURO DE SAÚDE. CARÊNCIA. ATENDIMENTO EMERGENCIAL. SITUAÇÃO-LIMITE.  
 
A questão consiste em saber se, em seguro de assistência à saúde, é possível a seguradora invocar prazo 
de carência contratual para restringir o custeio dos procedimentos de emergência de que depende o 
beneficiário do seguro ao período concernente às doze primeiras horas de atendimento médico-
hospitalar, a contar da internação. No caso, o recorrente ajuizou ação de obrigação de fazer em face da 
seguradora ora recorrida, sustentando ser beneficiário do seguro de assistência à saúde firmado com a 
recorrida. Aduz que, ao ser atendido no hospital, foi diagnosticada a existência de tumor cerebral maligno, 
com quadro médico grave e risco de morte, razão pela qual foi imediatamente internado para posterior 
intervenção neurocirúrgica. Apesar do caráter emergencial do exame de ressonância magnética nuclear, 
foi negada, pela recorrida, a sua cobertura ao argumento de que o contrato do recorrente estaria sujeito 
ao prazo de carência de 180 dias a partir da adesão ao seguro. E que, diante dessa situação, foi sua 
genitora quem custeou os exames. O juiz a quo julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, 
obrigando a recorrida a custear todos os procedimentos necessários até a cessação e extirpação da 
moléstia, sob pena de arcar com multa diária de R$ 1 mil, determinando, também, o reembolso dos 
valores despendidos. Interposta apelação, o tribunal de justiça deu parcial provimento ao recurso da 
recorrida para limitar o período da cobertura. O recorrente interpôs recurso especial, que foi admitido. A 
Turma entendeu que, diante do disposto no art. 12 da Lei n. 9.656/1998, é possível a estipulação 
contratual de prazo de carência, todavia o inciso V, "c", do mesmo dispositivo estabelece o prazo máximo 
de 24 horas para cobertura dos casos de urgência e emergência. Os contratos de seguro e assistência à 
saúde são pactos de cooperação e solidariedade, cativos e de longa duração, informados pelos princípios 
consumeristas da boa-fé objetiva e função social, tendo o objetivo precípuo de assegurar ao consumidor, 
no que tange aos riscos inerentes à saúde, tratamento e segurança para amparo necessário de seu 
parceiro contratual. Os artigos 18, § 6º, III, e 20, § 2º, do CDC preveem a necessidade da adequação dos 
produtos e serviços à legítima expectativa do consumidor de, em caso de pactuação de contrato oneroso 
de seguro de assistência à saúde, não ficar desamparado no que tange a procedimento médico premente 
e essencial à preservação de sua vida. Como se trata de situação limite em que há nítida possibilidade de 
violação de direito fundamental à vida, não é possível a seguradora invocar prazo de carência contratual 
para restringir o custeio dos procedimentos de emergência relativos ao tratamento de tumor cerebral 
que aflige o beneficiário do seguro. Precedente citado do STF: RE 201819, DJ 27/10/2006; do STJ: REsp 
590.336-SC, DJ 21/2/2005, e REsp 466.667-SP, DJ 17/12/2007. REsp 962.980-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 13/3/2012. (Inf. 493) 
 

 

DANOS MATERIAIS. PROMOÇÃO PUBLICITÁRIA DE SUPERMERCADO. SORTEIO DE CASA. TEORIA DA 
PERDA DE UMA CHANCE. 
 
A Turma, ao acolher os embargos de declaração com efeitos modificativos, deu provimento ao agravo e, 
de logo, julgou parcialmente provido o recurso especial para condenar o recorrido (supermercado) ao 
pagamento de danos materiais à recorrente (consumidora), em razão da perda de uma chance, uma vez 
que não lhe foi oportunizada a participação em um segundo sorteio de uma promoção publicitária 

http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteudo=79754&ordenacao=1&id_site=1115
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteudo=79754&ordenacao=1&id_site=1115
http://jus.com.br/revista/edicoes/2002
http://jus.com.br/revista/edicoes/2002/3/1
http://jus.com.br/revista/edicoes/2002/3/1
http://jus.com.br/revista/edicoes/2002/3
http://jus.com.br/revista/edicoes/2002
http://jus.com.br/artigos/2796/principios-sociais-dos-contratos-no-cdc-e-no-novo-codigo-civil
http://www.flaviotartuce.adv.br/artigosc/Luciano_venire.doc
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veiculada pelo estabelecimento comercial no qual concorreria ao recebimento de uma casa. Na espécie, 
a promoção publicitária do supermercado oferecia aos concorrentes novecentos vales-compras de R$ 
100,00 e trinta casas. A recorrente foi sorteada e, ao buscar seu prêmio – o vale-compra –, teve 
conhecimento de que, segundo o regulamento, as casas seriam sorteadas àqueles que tivessem sido 
premiados com os novecentos vales-compras. Ocorre que o segundo sorteio já tinha sido realizado sem a 
sua participação, tendo sido as trinta casas sorteadas entre os demais participantes. De início, afastou a 
Min. Relatora a reparação por dano moral sob o entendimento de que não houve publicidade enganosa. 
Segundo afirmou, estava claro no bilhete do sorteio que seriam sorteados 930 ganhadores – novecentos 
receberiam vales-compra no valor de R$ 100,00 e outros trinta, casas na importância de R$ 40.000,00, a 
ser depositado em caderneta de poupança. Por sua vez, reputou devido o ressarcimento pelo dano 
material, caracterizado pela perda da chance da recorrente de concorrer entre os novecentos 
participantes a uma das trinta casas em disputa. O acórdão reconheceu o fato incontroverso de que a 
recorrente não foi comunicada pelos promotores do evento e sequer recebeu o bilhete para participar do 
segundo sorteio, portanto ficou impedida de concorrer, efetivamente, a uma das trinta casas. Conclui-se, 
assim, que a reparação deste dano material deve corresponder ao pagamento do valor de 1/30 do prêmio, 
ou seja, 1/30 de R$ 40.000,00, corrigidos à época do segundo sorteio. EDcl no AgRg no Ag 1.196.957-DF, 
Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgados em 10/4/2012. (Inf. 494) 
 

 
 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL PRÉ-CONTRATUAL.  
 
A parte interessada em se tornar revendedora autorizada de veículos tem direito de ser ressarcida dos 
danos materiais decorrentes da conduta da fabricante no caso em que esta &mdash; após anunciar em 
jornal que estaria em busca de novos parceiros e depois de comunicar àquela a avaliação positiva que 
fizera da manifestação de seu interesse, obrigando-a, inclusive, a adiantar o pagamento de 
determinados valores &mdash; rompa, de forma injustificada, a negociação até então levada a efeito, 
abstendo-se de devolver as quantias adiantadas. A responsabilidade civil pré-negocial, ou seja, a 
verificada na fase preliminar do contrato, é tema oriundo da teoria da culpa in contrahendo, formulada 
pioneiramente por Jhering, que influenciou a legislação de diversos países. No Brasil, o CC/1916 não trazia 
disposição específica a respeito do tema, tampouco sobre a cláusula geral de boa-fé objetiva. Todavia, já 
se ressaltava, com fundamento no art. 159 daquele diploma, a importância da tutela da confiança e da 
necessidade de reparar o dano verificado no âmbito das tratativas pré-contratuais. Com o advento do 
CC/2002, dispôs-se, de forma expressa, a respeito da boa-fé (art. 422), da qual se extrai a necessidade de 
observância dos chamados deveres anexos ou de proteção. Com base nesse regramento, deve-se 
reconhecer a responsabilidade pela reparação de danos originados na fase pré-contratual caso verificadas 
a ocorrência de consentimento prévio e mútuo no início das tratativas, a afronta à boa-fé objetiva com o 
rompimento ilegítimo destas, a existência de prejuízo e a relação de causalidade entre a ruptura das 
tratativas e o dano sofrido. Nesse contexto, o dever de reparação não decorre do simples fato de as 
tratativas terem sido rompidas e o contrato não ter sido concluído, mas da situação de uma das partes 
ter gerado à outra, além da expectativa legítima de que o contrato seria concluído, efetivo prejuízo 
material. REsp 1.051.065-AM, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 21/2/2013. (Inf. 517) 

 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA INDIVIDUAL. RESCISÃO 
UNILATERAL. DESCABIMENTO. RESSALVA DA POSSIBILIDADE DE SUA MODIFICAÇÃO PELA SEGURADORA, 
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO PRÉVIA DE EXTENSO CRONOGRAMA, NO QUAL OS AUMENTOS SEJAM 
APRESENTADOS DE MANEIRA SUAVE E ESCALONADA. SÚMULA STJ/83. 
IMPROVIMENTO. 
1.- Consoante a jurisprudência da Segunda Seção, em contratos de seguro de vida, cujo vínculo vem se 
renovando ao longo de anos, não pode a seguradora modificar subitamente as condições da avença nem 
deixar de renová-la em razão do fator de idade, sem ofender os princípios da boa fé objetiva, da 
cooperação, da confiança e da lealdade que devem orientar a interpretação dos contratos que regulam 
as relações de consumo. 
2.- Admitem-se aumentos suaves e graduais necessários para reequilíbrio da carteira, mediante um 
cronograma extenso, do qual o segurado tem de ser cientificado previamente. (REsp 1.073.595/MG, Relª. 
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Minª. NANCY ANDRIGHI, DJe 29.4.11). 
3.- Inafastável, no caso em tela, a incidência da Súmula STJ/83 (Não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida). 
4.- Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1408753/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 
06/12/2013) 

 
 

RECURSO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO. EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA INCORPORADA. 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES TRANSMITIDOS À INCORPORADORA. 
SUCESSÃO A TÍTULO UNIVERSAL. NOVAÇÃO. INTENÇÃO DE NOVAR. 
PREEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO. CRIAÇÃO DE NOVA OBRIGAÇÃO. 
1. Na incorporação, uma sociedade empresarial engloba a outra, fazendo com que o ativo e o passivo da 
incorporada passem a integrar o patrimônio da incorporadora e aquela deixe de possuir existência. 
A incorporação caracteriza-se pela absorção total do patrimônio da incorporada pela incorporadora 
(direitos e obrigações), bem como pela extinção da personalidade jurídica da incorporada. 
2. A novação constitui a assunção de nova dívida, tendo por consequência a extinção da anterior. Os 
requisitos essenciais à configuração da novação são: a intenção de novar, a preexistência de obrigação e 
a criação de nova obrigação; podendo também ser reconhecida em razão da evidente incompatibilidade 
da nova obrigação com a anterior. 
3.  No caso em julgamento, a própria autora Bortolazzo narra que firmou contrato verbal com a Vonpar 
em 1982 para que fosse distribuidora de seus produtos. Aduziu na inicial que, na mesma época, a Vonpar 
possuía uma empresa pertencente ao seu grupo societário, a Transtil. Afirma que por esse mesmo 
contrato verbal ficou convencionado que a distribuição dos produtos da Vonpar dar-se-ia em conjunto 
pela Bortolazzo e pela Vonpar, por meio da Transtil. 
4. Assim, tendo sido a Transtil incorporada à Vonpar, operou-se a sucessão universal da incorporadora, 
abarcando a transferência de todos os direitos e obrigações da empresa incorporada. Outrossim, estando 
a Transtil extinta por causa da incorporação, logicamente não poderia firmar avença entre as partes, 
incorporadora e Bortolazzo, que chancelou a existência do contrato verbal anterior. 
5. Em razão da sucessão universal decorrente da incorporação, caso a autora Bortolazzo vislumbrasse 
algum prejuízo em face de suposto crédito existente com a incorporada, poderia ter pleiteado a anulação 
da operação, na forma autorizada pela Lei das S.A.; ou, ainda mais, poderia contestar as cláusulas 
constantes do contrato posteriormente firmado, em que concordou com a quitação de todos os débitos 
e indenizações de qualquer espécie. 
6. O intento da autora Bortolazzo de cobrar valores supostamente devidos pela incorporada Transtil, após 
expressamente quitar toda e quaisquer dívidas com a incorporadora Vonpar, por meio de novação da 
relação contratual havida entre as três desde 1982, atenta contra o princípio da boa-fé objetiva, 
notadamente em sua vertente do venire contra factum proprium. 
7. Consiste tal princípio em diretriz pautada sobretudo na boa-fé, segundo a qual "a ninguém é lícito fazer 
valer um direito em contradição com sua anterior conduta, quando essa conduta interpretada 
objetivamente segundo a lei, os bons costumes ou a boa-fé, justifica a conclusão de que não se fará valer 
o direito, ou quando o exercício posterior choque contra a lei, os bons costumes ou a boa-fé" (Apud, NERI 
JUNIOR, Nelson. Código civil comentado (...), 6 ed. p.507). 
8. Na esteira da jurisprudência dominante desta Corte, mostra-se inviável, em sede de recurso especial, 
o reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para fixação dos honorários advocatícios, 
ressalvadas as hipóteses em que essa verba é arbitrada em valor excessivo ou irrisório. Isso porque a 
discussão acerca do montante da verba honorária encontra-se, em regra, indissociável do contexto fático-
probatório dos autos, obstando o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este 
Tribunal Superior em face do teor da Súmula 7 do STJ. 
9. Recurso especial da recorrente Vonpar provido para excluir a condenação quanto a verbas referentes 
a "fretes"; recurso especial da recorrente Bortolazzo não conhecido. 
(REsp 1297847/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 
28/10/2013) 
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RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. AUSÊNCIA. DECLARATÓRIOS PROCRASTINATÓRIOS. MULTA. CABIMENTO. CONTRATO. FASE DE 
TRATATIVAS. 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. DANOS MATERIAIS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua 
decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas 
não no sentido pretendido pela parte. 
2. "No caso, não se pode afastar a aplicação da multa do art. 538 do CPC, pois, considerando-se que a 
pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a demonstração de quaisquer 
dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a 
merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC' (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, 
Rel. Min. 
Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 4/11/2011). 
3. A responsabilidade pré-contratual não decorre do fato de a tratativa ter sido rompida e o contrato não 
ter sido concluído, mas do fato de uma das partes ter gerado à outra, além da expectativa legítima de que 
o contrato seria concluído, efetivo prejuízo material. 
4. As instâncias de origem, soberanas na análise das circunstâncias fáticas da causa, reconheceram que 
houve o consentimento prévio mútuo, a afronta à boa-fé objetiva com o rompimento ilegítimo das 
tratativas, o prejuízo e a relação de causalidade entre a ruptura das tratativas e o dano sofrido. A 
desconstituição do acórdão, como pretendido pela recorrente, ensejaria incursão no acervo fático da 
causa, o que, como consabido, é vedado nesta instância especial (Súmula nº 7/STJ). 
5. Recurso especial não provido. 
(REsp 1051065/AM, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
21/02/2013, DJe 27/02/2013) 

 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
CONTRATO DE MÚTUO. INTERESSE. 
1. A instituição financeira tem o dever de exibir a documentação requerida por cliente bancário, por 
respeito ao princípio da boa-fé objetiva, independentemente de a relação basear-se em contrato de 
mútuo ou financiamento. 
2. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
3.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(AgRg no REsp 1288392/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
19/02/2013, DJe 25/02/2013) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CONTRATO DIRECIONADA CONTRA 
"AVALISTAS" DO TÍTULO EXECUTIVO. AVAL APOSTO FORA DE TÍTULO DE CRÉDITO. EXEGESE DO ART. 85 
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ART. 112 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002). RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE 
COOBRIGADO NA AVENÇA. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO QUE PRIVILEGIA A INTENÇÃO DOS 
CONTRATANTES, A BOA-FÉ OBJETIVA E OS USOS E COSTUMES. 
1. A principiologia adotada no art. 85 do CC/16 - no que foi reafirmada de modo mais eloquente pelo art. 
112, do CC/02 - visa conciliar eventuais discrepâncias entre os dois elementos formativos da declaração 
de vontade, quais sejam, o objetivo - consubstanciado na literalidade externada -, e o subjetivo - 
consubstanciado na internalidade da vontade manifestada, ou seja, na intenção do agente. 
2. No caso concreto, é incontroverso que o ora recorrido assinou o contrato de mútuo como "avalista-
interveniente". Porém, o próprio acórdão recorrido reconheceu que, no corpo do contrato, "o agravado 
Abdo Aziz Nader assumiu a condição de coobrigado interveniente avalista, nos termos da cláusula 8.7 dos 
contratos firmados pelas partes, objeto da execução" (fl. 127), o que evidencia, deveras, que a 
manifestação de vontade consubstanciada na literalidade da expressão "avalista" não correspondeu à 
intenção dos contratantes, cujo conteúdo era, decerto, ampliar as garantias de solvência da dívida, com 
a inclusão do sócio da devedora como coobrigado. 
3. Assim, a despeito de figurar no contrato como "avalista-interveniente", o sócio da sociedade devedora 
pode ser considerado coobrigado se assim evidenciar o teor da avença, conclusão que privilegia, a um só 
tempo, a boa-fé objetiva e a intenção externada pelas partes por ocasião da celebração. 
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4. Ademais, os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme os usos e costumes (art. 113, CC/02), 
e se mostra comum a prática de os sócios assumirem a posição de garantes pessoais das obrigações da 
sociedade da qual fazem parte (por aval ou por fiança), de modo que a interpretação pleiteada pelo ora 
recorrente não se distancia - ao contrário, aproxima-se - do que normalmente ocorre no tráfego bancário. 
5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 
(REsp 1013976/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 
29/05/2012) 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DE SHOPPING CENTER POR TENTATIVA DE 
ROUBO EM SEU ESTACIONAMENTO. 

O shopping center deve reparar o cliente pelos danos morais decorrentes de tentativa de 
roubo, não consumado apenas em razão de comportamento do próprio cliente, ocorrida nas 
proximidades da cancela de saída de seu estacionamento, mas ainda em seu 
interior. Tratando-se de relação de consumo, incumbe ao fornecedor do serviço e do local do 
estacionamento o dever de proteger a pessoa e os bens do consumidor. A sociedade empresária 
que forneça serviço de estacionamento aos seus clientes deve responder por furtos, roubos ou 
latrocínios ocorridos no interior do seu estabelecimento; pois, em troca dos benefícios 
financeiros indiretos decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores, assume-se o 
dever – implícito na relação contratual – de lealdade e segurança, como aplicação concreta do 
princípio da confiança. Nesse sentido, conforme a Súmula 130 do STJ, "a empresa responde, 
perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu estacionamento", 
não sendo possível estabelecer interpretação restritiva à referida súmula. Ressalte-se que o 
leitor ótico situado na saída do estacionamento encontra-se ainda dentro da área do shopping 
center, sendo certo que tais cancelas – com controles eletrônicos que comprovam a entrada do 
veículo, o seu tempo de permanência e o pagamento do preço – são ali instaladas no exclusivo 
interesse da administradora do estacionamento com o escopo precípuo de evitar o 
inadimplemento pelo usuário do serviço. Esse controle eletrônico exige que o consumidor pare 
o carro, insira o tíquete no leitor ótico e aguarde a subida da cancela, para que, só então, saia 
efetivamente da área de proteção, o que, por óbvio, torna-o mais vulnerável à atuação de 
criminosos. Ademais, adota-se, como mais consentânea com os princípios norteadores do 
direito do consumidor, a interpretação de que os danos indenizáveis estendem-se também aos 
danos morais decorrentes da conduta ilícita de terceiro. Ainda que não haja falar em dano 
material advindo do evento fatídico, porquanto não se consumou o roubo, é certo que a aflição 
e o sofrimento da recorrida não se encaixam no que se denomina de aborrecimento cotidiano. 
E, por óbvio, a caracterização do dano moral não se encontra vinculada à ocorrência do dano 
material. REsp 1.269.691-PB, Rel. originária Min. Isabel Gallotti, Rel. para acórdão Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 21/11/2013. 

 
QUESTÕES RELACIONADAS: 
 
Questão 1- Sobre a boa-fé objetiva, é CORRETO afirmar: 
a) Como cláusula geral, exige do magistrado uma especial atenção para a interpretação 
da intenção das partes no momento da celebração do contrato. 
b) Como cláusula geral, apresenta abertura normativa tanto para as hipóteses de 
aplicação como para as diferentes consequências decorrentes de seu 
descumprimento. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1269691
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c) Como cláusula geral, apresenta abertura normativa para as hipóteses de aplicação, 
porém tem por consequência certa a nulidade. 
d) Como cláusula geral, exige sua expressa estipulação em contrato para aplicação pelo 
Poder Judiciário. 
e) Como cláusula geral, somente pode ser aplicada mediante pedido expresso da parte 
interessada. 
 
Questão 2-  Quanto à boa-fé, é CORRETO afirmar que: 
a) Não está positivada no Código Civil, constituindo-se apenas um dos princípios gerais 
de direito; 
b) Foi prevista expressamente no atual Código Civil em relação aos negócios jurídicos e 
contratos em geral, com natureza objetiva, de modo que sua ausência caracteriza a 
ilicitude do negócio; 
c) Não está positivada no Código Civil, resultando apenas de construção doutrinária e 
jurisprudencial; 
d) Sua observância só é exigível nos negócios jurídicos, e contratos em geral, quando 
uma das partes for menor ou incapaz; 
e) Nos negócios jurídicos, contratos e atos jurídicos sua análise só se torna necessária 
se foi alegado vício de consentimento. 
 
Questão 3- Assinale a alternativa CORRETA: 
a) A violação positiva do contrato, que pode decorrer da violação de deveres 
instrumentais impostos pelo princípio da boa-fé, pode ensejar a resolução do contrato. 
b) A violação positiva do contrato é modalidade de inadimplemento contratual que 
consiste na prática de ato comissivo que viola dever de omissão previsto como 
prestação principal ou acessória em um dado contrato. 
c) Entende-se por violação positiva do contrato o incumprimento que não gera 
prejuízos para o credor de uma prestação, e que, nessa medida, não gera dever de 
indenizar, ainda que possa ensejar a resolução da avença. 
d) A conversão da mora em inadimplemento está sempre condicionada à 
caracterização da impossibilidade material do cumprimento do contrato. 
 
 
Questão 4-  Assinale a alternativa INCORRETA: 
a) a função social do contrato restringe a liberdade de contratar, devendo os 
contratantes observar os princípios da probidade e boa-fé na sua execução e 
conclusão; 
b) nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia 
antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio; 
c) nos contratos onerosos, o alienante responde pela evicção, mesmo que a aquisição 
se tenha realizado em hasta pública; 
d) a resolução por onerosidade excessiva cabe nos contratos de execução continuada 
ou diferida, não podendo ser evitada, mesmo que o réu se ofereça para modificar 
equitativamente as condições contratuais; 
e) não se extingue o contrato de empreitada pela morte de qualquer das partes, salvo 
se ajustado em consideração às qualidades pessoais do empreiteiro. 
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Questão 5- Sobre a boa-fé objetiva, é INCORRETO afirmar: 
a) Implica o dever de conduta probo e íntegro entre as partes contratantes. 
b) Significa a ignorância de vício que macula o negócio jurídico. 
c) Implica a observância de deveres anexos ao contrato, tais como informação e 
segurança. 
d) Aplica-se aos contratos do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor 
Questão 6- Qual relação da boa fe objetiva e da função social? 
 
Questão 7-  A boa-fé, como cláusula geral contemplada pelo Código Civil de 2002, 
apresenta: 
A) indeterminação em sua fattispecie a fim de permitir ao intérprete a incidência 
da hipótese normativa a diversos comportamentos do mundo do ser que não 
poderiam ser exauridos taxativamente no texto legal. 
B) Como sua antítese a má-fé, sendo que esta tem a aptidão de macular o ato no 
plano de sua validade em razão da ilicitude de seu objeto. 
C) alto teor de densidade normativa, estreitando o campo hermenêutico de sua 
aplicação à hipótese de sua aplicação à hipótese expressamente contemplada pelo 
texto normativo, em consonância com as exigências de legalidade estrita. 
D) necessidade de aferição do elemento volitivo do agente, consistente na crença 
de agir em conformidade com o ordenamento jurídico. 
E) duas vertentes, isto é, a boa-fé subjetiva, que depende da análise da 
consciência subjetiva do agente, e a boa-fé objetiva, como standard de 
comportamento. 
 
 
 
 
Questão 8- A alternativa correta, de acordo com os novos princípios contratuais, é: 
 
A) A boa-fé objetiva é um preceito que, embora previsto no Código Civil, pode ser 
afastado pela vontade das partes, desde que expressamente convencionado. 
B) Ao revogarem os princípios clássicos, os novos princípios exigem uma relação 
contratual mais clara, transparente e equilibrada, com a tutela da parte mais fraca. 
C) A função social dos contratos possui, segundo posição majoritária da doutrina e 
jurisprudência, dois principais efeitos: mitiga a autonomia da vontade e atenua o 
princípio da relatividade dos efeitos dos contratos. 
D) O princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos impede qualquer 
mínimo desequilíbrio porventura existente nas relações contratuais, criando, assim, 
um equilíbrio objetivo no tráfego jurídico de massas. 
E) É possível que as partes, a qualquer momento, desistam das negociações 
preliminares, ainda que se tenha criado a legítima expectativa na outra parte de que o 
contrato seria celebrado, independentemente de perdas e danos. 
 
Questão 9- Levando em conta a boa-fé objetiva, identifique as afirmativas a seguir 
como verdadeiras (V) ou falsas (F):  
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( ) Em que pese haver cláusula contratual expressa prevendo a incidência de reajustes 
periódicos do valor das prestações, se tal dispositivo nunca for evocado durante todo o 
período de vigência do contrato, é indevida a cobrança de reajustes retroativos, por 
força da supressio, que é expressão do princípio da boa-fé. 
 
( ) Em um negócio jurídico, constata-se manifesta desproporção entre prestação e 
contraprestação decorrente de manifesta inexperiência de uma das partes. Esta não 
pode invocar a própria inexperiência como causa para anulação do negócio jurídico 
por lesão, já que isso configuraria violação do princípio que veda o comportamento 
contraditório (venire contra factum proprium). 
 
( ) A norma constitucional que consagra o princípio da boa-fé objetiva obriga as partes 
contratantes a terem comportamento compatível com os fins econômicos e sociais 
pretendidos objetivamente pela operação negocial e impõe um padrão de conduta a 
ambos os contratantes, no sentido da recíproca cooperação, com consideração aos 
interesses comuns. 
 
( ) Imputa-se à boa-fé objetiva as funções de cânone hermenêutico-integrativo do 
contrato, de criação de deveres jurídicos calcados na proteção, lealdade e cooperação, 
e, por fim, de limitação ao exercício dos direitos subjetivos. 
 
Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta, de cima para baixo.  
A) F – F – V – V.  
B) F – V – V – V 
C) V – F – F – V 
D) V – V – F – F 
E) V – F – V – F 
 
 
 
Questão 10- Marque a alternativa INCORRETA: 
A)  O princípio da função social do contrato só legitima e protege contratos que 
objetivam trocas úteis, justas e não prejudiciais ao interesse coletivo.  
B) O principio da função social do contrato é cláusula geral, portanto de ordem 
pública. No entanto, o juiz só pode aplicá-lo a requerimento da parte, sendo vedado o 
seu reconhecimento de ofício.   
C) A noção de utilidade do contrato hoje é mais ampla que no passado. Além de 
atender o interesse das partes, deve também ser útil e não prejudicial a toda 
coletividade. Sua diretriz é a socialidade do atual Código Civil que, traduzida para o 
plano contratual, impõe que o contrato seja instrumento adequado ao convívio social.  
D) O Código Civil admite a celebração de contrato consigo mesmo, desde que a lei 
ou representado autorizem a sua realização. Sem observância dessa condição, o 
contrato é inválido. 


